I N D I C A Ç Ã O    Nº    1151       / 2002




Consagrado como princípio constitucional a Educação é um direito de todos e um dever do Estado e a este compete promovê-la e incentivá-la, com a colaboração da sociedade.




Baseado neste fundamento, o Governo adotou a Educação como uma de suas metas prioritárias e tem investido na rede física estadual,  construindo novos prédios escolares, a fim de aumentar o número de vagas. Os alunos não mais precisarão caminhar longas distâncias para alcançar a escola e isso vai favorecer principalmente os que precisam trabalhar para ajudar a família.




Nesse sentido acusamos a necessidade de ser construída uma Unidade Escolar no Bairro do Palanque, no Jardim Iguatemi, em São Mateus, para abrigar alunos de 1º e 2º Grau. A comunidade informa que por ocasião de loteamento do terreno, foi prevista uma área para abrigar uma Unidade Escolar.   




Pelo exposto,


INDICAMOS, observadas as normas regimentais, ao Chefe do Poder Executivo estudos, através dos órgãos competentes, objetivando a construção de uma Unidade Escolar, no Bairro do Palanque, no Jardim Iguatemi, São Mateus, para ensino de 1º e 2º Grau.








Sala das Sessões, 








Deputado Dorival Braga
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